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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

/=~.,....BINETE DO PREFEITO 

DECRETO Dl~' A1ARCO DE 2009. 

EMENTA: Dedara de litilidade Publi{a, para 
JinJ de de.wpropriafao, 0 lote 
ric li'rrm () Cj 11 e In m d r)!1 a, c dii 
outraJ prOllzdir:C!jls. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

no UJO de JuaJ atribuz{oes legaiJ, com baJe no que dZJpiJe 0 Artzgo 8°, InciJo 
XV) II, da Lei Orgdnica do Municipio, de acordo com 0 ProceJso AdministratilJo 
n. o 50.326/09 

DECRETA . . 

Art. 10 - Fica declarado de r T tilidade Publica, para Jins de 
desapropriafao amigdvei ou judicial, 0 lote de terreno n. ° 25, da Quadra "A ", 
,iluddo na Avenida AutomozJei Clube, esquina (wn (/ /\ua Aporema (ant~~a Rua 
AlaJ!,oas) do Loteamento Vila Santa CruZ? 13airro Santa CruZ da Serra, 3. 0 

Oirtrito deste Municipio. 

Art. 2.0 - 0 imovei ab/c/o deJta deJapropria~'2io pa.fJa a 
il7/c~nir a Patrimonia i'vlunicipal virando it imr~II!ILl('{7() da "(ASA DA A1/1}~' 
(,~l1il\JSE': 

Art. 3. 0 - Este Decreta en/rani em lJzgor na data de Jua 
/,l1iJli(uetJo, rezJogando-se as dirposz{oes em amtrcirio. 

Pr~jeztura lViunzczpa2 de Duque de Caxzas, l C) de mar?fi 
.. -- ------ ------_ .. 

Pre Jell I I \ f !1111.!/./. I ~~' - -'-l- ,I,.;o~"',-,. 

PI' b:i~ ';',; 0 I "1 80l. '(i I ,j r 1-' ciai 

N 546.£,,', ?() i h rn. : ,",'. ~'-l 



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D  E  C  R  E  T  O     N.º   5559   ,DE  19  DE MARÇO DE 2009. 
 

 
EMENTA: Declara de Utilidade Pública, para 

           fins   de    desapropriação,   o  lote 
                    de  terreno   que  menciona,  e  dá 
            outras providências.  
        

 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o Artigo 8º, Inciso XVIII, 
da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Processo Administrativo n.º 
50.326/09 

 
D E CR E T A    : 

 
         Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de 

desapropriação amigável ou judicial, o lote de terreno n.º  25, da Quadra “A”, 
situado na Avenida Automóvel Clube, esquina com a Rua Aporema (antiga Rua 
Alagoas) do Loteamento Vila Santa Cruz, Bairro Santa Cruz da Serra, 3.º 
Distrito deste Município. 

 
        Art. 2.º - O imóvel objeto desta desapropriação passa a integrar 

o Patrimônio Municipal visando à implantação da “CASA DA MÃE 
CAXIENSE”. 

   
        Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

 
        Prefeitura Municipal de Duque de Caxias,  19   de    março  

           de 2009. 
 
 
       JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
                             Prefeito Municipal 
 


